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PORTARIA Nº. 908/2011 – A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 5º, Portaria nº 815/2009, publicada no Diário
de Justiça do dia 05 de agosto de 2009, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8513565-10.2011.8.06.0000, 
designar CLAUDIO REGIS GOMES LEITE, Analista Judiciário, matrícula 8947, para viajar às comarcas de Amontada e Viçosa 
do Ceará, no período de 28 a 29 de junho de 2011, concedendo-lhe 1,5 diária, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), 
totalizando R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para a realização de vistoria e de fiscalização de obra. REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 27 de 
junho de 2011.

Jordete de Oliveira Franco Gomes
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 909/2011 – A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 5º, Portaria nº 815/2009, publicada no Diário
de Justiça do dia 05 de agosto de 2009, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8513635-27.2011.8.06.0000, 
designar ANITA MARIA DA SILVA, Analista Judiciário, matrícula 7809, para viajar às comarcas de Tarrafas e Antonina do Norte 
no dia 24/06/11, e à Comarca de Araripe no dia 27/06/11, concedendo-lhe 1,0 diária, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais),
totalizando R$ 100,00 (cem reais), para a realização de vistorias. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de 
Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 24 de junho de 2011.

Jordete de Oliveira Franco Gomes
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 910/2011 – A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 5º, Portaria nº 815/2009, publicada no Diário
de Justiça do dia 05 de agosto de 2009, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8513271-55.2011.8.06.0000, 
designar ROBSON WILLIAN GIRÃO SARAIVA, Técnico de Manutenção, matrícula 7707, para acompanhamento e execução 
de serviços de manutenção corretiva de instalações elétricas, hidrosanitárias, carpintaria e coberta nas comarcas de Cariré, 
Mucambo, Massapê, Senador Sá, Uruoca, Martinópole, Barroquinha e Chaval, no período de 05 a 09/07/2011, concedendo-
lhe 4,5 (quatro e meia) diárias, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), totalizando R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
em Fortaleza, aos 21 de junho de 2011.

Jordete de Oliveira Franco Gomes
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

Ofício Circular nº  65/2011  Fortaleza, 04 de julho de 2011

Excelentíssimo(a) Sr(a) Juiz(a),

No azo em que cumprimento Vossa Excelência, sirvo-me do presente para comunicar que, doravante, as requisições 
de membros das polícias militar e civil do Estado do Ceará, para comparecimento em audiências judiciais, somente serão
formalizadas, via fax, através das linhas telefônicas e pessoas abaixo apontadas, em prazo nunca inferior a 20 (vinte) dias, 
devendo constar na requisição, sempre que possível, o nome completo do policial, seu número de matrícula e local onde se 
encontra, a fim de facilitar a sua localização e apresentação:

POLÍCIA MILITAR: Fax nº 3101-3559;
Encarregado: Capitão Clodoaldo JANSEN Braga.

POLÍCIA CÍVIL: Fax nº 3101-7449;
Encarregada: Delegada SÔNIA Maria GURGEL Matos.

Atenciosamente,

DESA. EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
Corregedora Geral da Justiça

A(o)s Excelentíssimos(as) Senhores(ras) Juízes(as) do Estado do Ceará.

PORTARIA Nº. 34/2011

A DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR, Corregedora Geral da Justiça, no uso de suas atribuições 
legais, etc.


